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INDICAÇÃO nº ______/2017
Documento 15/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os Vereadores Carlos Delgado e Mano Gás, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, sugerindo a regularização do funcionamento dos “Food Trucks” na cidade de Uruguaiana. Em anexo cópia do projeto de lei.  
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação de Projeto de Lei com objetivo de  regular o funcionamento dos chamados “Food Trucks”, veículos destinados à comercialização de gêneros alimentícios de caráter eventual e de modo estacionário, não possuindo ponto fixo nem mesmo concorrendo com o comércio local de forma permanente.
Uma atividade econômica que gera muitos empregos, mas que ainda carece de uma regulamentação adequada por parte do poder público.
Assim, propõem-se ao poder executivo o resguardo e regularização dos “Food Trucks”, por meio de normas técnicas, da preservação da segurança e da fluidez do trânsito, do conforto dos consumidores, da defesa ambiental e da saúde pública.
Uruguaiana, 16 de maio de 2017. 
Ver. CARLOS DELGADO                                          Ver. MANO GÁS
       Bancada do PP                                                        Bancada do PSDB          
PROJETO DE LEI Nº ______/2017
Dispõe sobre a comercialização de alimentos em áreas públicas e particulares - “Food Trucks”.
Art. 1º – O comércio de alimentos em áreas públicas e particulares deverá atender aos termos fixados nesta lei, excetuadas as feiras livres.
Art. 2º – Para os efeitos desta lei, considera-se comércio de alimentos em áreas públicas e privadas as atividades que compreendem a venda direta ao consumidor, de caráter permanente ou eventual de modo estacionário e itinerante.
Parágrafo Único – O comércio de alimentos de que trata esse artigo será realizado em veículos automotores, assim considerados os equipamentos montados sobre veículos a motor ou rebocados.
Art. 3º – A comercialização dos alimentos que forem embalados deverão conter rótulos com as seguintes informações:
I – nome e endereço do fabricante, do distribuidor ou importador;
II – data fabricação e prazo de validade; 
III – registro no órgão competente, quando assim exigido por lei.
Art. 4º – A liberação do alvará para exploração da atividade será expedida mediante a constituição de empresa no Município.
Art. 5º – Os pontos a serem liberados para exploração da atividade “food trucks”, nos espaços públicos, na ocorrência de Feiras regulamentadas pelo Município, deverão respeitar uma distância mínima.


§ 1º – A distância que trata este artigo, será deliberada pelo órgão competente.


§ 2º – Os espaços das áreas públicas, que trata o caput, serão deliberados, respeitando o contido na Lei nº 1.970/88.
Art. 6º – O funcionamento, a adequação e a ocupação nos espaços públicos e nas áreas particulares destinados ao comércio de alimentos na modalidade “food trucks”, será regulamentado pelo Poder Executivo, por meio de decreto.
Art. 7º – Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua publicação.  
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente projeto de lei com o objetivo geral de fomentar o empreendedorismo, propiciar oportunidades de formalização do comércio de comida de rua, e ainda, promover o uso democrático e inclusivo do espaço público, além de gerar empregos diretos e indiretos. 
Na área da gastronomia, fomenta-se um instrumento de inclusão social, que por sua vez, gera uma fonte de renda alternativa aos comerciantes e complementa o abastecimento e a oferta de alimentos em locais pouco servidos de bares e restaurantes.
Além da necessidade de regulamentar esse tipo de comércio, existe o consequente aumento na arrecadação municipal e o uso adequado do espaço público.
Encontramos na comida de rua, alternativas de refeições por um preço atrativo.  Uma atividade já amplamente difundida nos EUA, onde é denominada food truck.
O Projeto em tela limita-se apenas a definir o conceito de food truck, sendo que todas as questões atinentes à ocupação dos espaços públicos, ao preço público, ao armazenamento e à venda de alimentos são remetidas à legislação já existente sobre o assunto.
Assim sendo, peço a colaboração dos colegas vereadores para aprovar a presente indicação, que visa disciplinar e conceituar o exercício da atividade de food truck.
Nestes termos, submete-se esta indicação de Projeto de Lei ora apresentado à apreciação do Poder Executivo, por sua importância e alcance social. 
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